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PORTARIA Nº498-GDG/CMZL/IFAM, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MANAUS ZONA LESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, 

publicada no D.O.U. de 26 de junho de 2023, resolve: 

Art. 1º Conceder licença para capacitação, pelo período de 01 de dezembro de 2025 

a 28 de fevereiro de 2026, totalizando 90 (noventa) dias, ao (a) servidor (a) Adilai Salomão 

Relvas, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº. 

3162368, lotado (a) no Campus Manaus Zona Leste do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Amazonas.  

Art. 2º Fica estabelecido que a licença para capacitação tem o objetivo da realização 

dos Cursos “O papel da tecnologia da informação (TI) na estratégia das organizações” e 

“Segurança da Informação”, com carga horária total de 180h, totalizando 360h, oferecido 

pelo Ovumtec consultoria em Tecnologia da informação LTDA, cnpj 10.910.194/0001-16, de 

acordo com teor do Processo nº. 23857.002306/2025-91, de 14 de outubro de 2025 e 

Parecer nº 1662/2025 - CGDP/CMZL, de 26 de novembro de 2025, assegurada a 

remuneração do cargo, com base no Art. 87 da Lei n.º 8.112/90, Art. 25 do Decreto Federal 

n.º 9.991/2019 e o §5º do Art. 17 da RESOLUÇÃO Nº 47/2021 - CONSUP /IFAM, de 16 de 

julho de 2021. 

Art. 3º Fica estabelecido no prazo de 30 dias da data de retorno às atividades que o 

servidor deverá apresentar a comprovação da participação efetiva na ação que gerou seu 

afastamento. 

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CGDP, para as 

devidas anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
Portaria nº 1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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